
Transforme a vida
das pessoas.

Veja como fazer a destinação para 
o FMDCA e FMDI

Destinação efetuada na declaração do imposto de renda 
Pessoa Física do exercício 2023, ano-calendário 2022

Conselho Municipal
dos Direitos da Criança

e do Adolescente 
São José do Rio Preto

riopreto.sp.gov.br

Nas fichas abaixo, clique e preencha primeiro “Criança e Adolescente” e depois “Idoso”.

NovoIPara iniciar o preenchimento, clique em

• Estando a Declaração já preenchida, o programa calcula os valores  
disponíveis para doação (veja campo valor disponível para doação).

• Para imprimir o DARF (um DARF para cada fundo), clique na sequência: 
Declaração -> Imprimir -> DARF -> doações diretamente na Declaração -  ECA 
e depois Doações diretamente na Declaração - Idoso.

• PAGUE O DARF EM ESTABELECIMENTO BANCÁRIO ATÉ 31/05/2023 (Quarta-feira)  

CONSULTE
seu CONTADOR,

CMDCA/CMDI
(17 3211-1850)

Clique na ficha: Doações Diretamente na Declaração
Irão aparecer duas abas: Criança e Adolescente e Idoso.

Dados da Doação - Estatuto da Criança e do Adolescente

Novo Doação Diretamente na Declaração

Se você optou pela doação direta na Declaração, e sua declaração apresentar pendência de malha por conta dessa doação, não se preocupe. Assim que 
recebemos a informação sobre o pagamento do DARF da destinação, a declaração será liberada automaticamente.

Mas lembre-se!
De acordo com as regras que definem essa doação, só podemos aceitar pagamentos feitos até o dia definido como prazo final para a entrega da declaração. 
Todo e qualquer pagamento após essa data não será aceito e a declaração precisará ser retificada, excluindo a destinação e apurando novo resultado.

Valor disponível para doação:

Nacional
Valor

Tipo de Fundo

0,00

0,00

Início Doações Diretamente na Declaração

Estadual Municipal

Dados da Doação aos Fundos controlados pelos Conselhos da Pessoa Idosa

Novo Doação Diretamente na Declaração

Se você optou pela doação direta na Declaração, e sua declaração apresentar pendência de malha por conta dessa doação, não se preocupe. Assim que 
recebemos a informação sobre o pagamento do DARF da destinação, a declaração será liberada automaticamente.

Mas lembre-se!
De acordo com as regras que definem essa doação, só podemos aceitar pagamentos feitos até o dia definido como prazo final para a entrega da declaração. 
Todo e qualquer pagamento após essa data não será aceito e a declaração precisará ser retificada, excluindo a destinação e apurando novo resultado.

Valor disponível para doação:

Nacional
Valor

Tipo de Fundo

0,00

0,00

Início Doações Diretamente na Declaração

Estadual Municipal



DECLARAÇÃO C/IMPOSTO A PAGAR

Imposto Devido
- Imposto Retido Fonte / Carnê-leão
= Imposto a Pagar sem Destinação
- Destinação 6% de 15.000,00

= IMPOSTO A PAGAR

R$ 15.000,00
R$ 10.000,00

R$ 5.000,00
R$ 900,00

R$ 4.100,00

Quem tem Imposto a Pagar vai pagar menos, pois o valor 
destinado é subtraído do Imposto a Pagar. Exemplo:

DECLARAÇÃO C/IMPOSTO A RESTITUIR

Imposto Devido
- Imposto Retido Fonte / Carnê-leão
= Imposto a Restituir sem Destinação
+ Destinação 6% de 15.000,00

= IMPOSTO A RESTITUIR

R$ 15.000,00
R$ 17.000,00

R$ 2.000,00
R$ 900,00

R$ 2.900,00

Quem tem Restituição vai receber mais, pois o valor 
destinado é somado à Restituição. Exemplo:

É possível destinar até 3% do seu Imposto de Renda devido 
ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– FMDCA e também até 3% do Imposto de Renda devido ao 

Fundo Municipal dos Direitos do Idoso – FMDI, que repassam 
o dinheiro para as instituições que cuidam de crianças, 

adolescentes e idosos de nossa cidade.

IMPORTANTE
Quem tem restituição também 

pode destinar. 
Veja que não é uma Doação

e sim uma DESTINAÇÃO.

Chegou a hora de entregar a Declaração do Imposto de Renda.
É simples, fácil e você não paga nada mais  

por isso, pois é uma parte do Imposto de 
Renda que pagaria para o Governo Federal 

que fica na nossa cidade.

Potencial de Arrecadação
para Rio Preto

R$ 29 milhões

Fonte: Receita Federal ano base 2021

44 entidades
municipais

aptas a receber
o recurso

TRANSPARÊNCIA SOLIDÁRIA
A aplicação dos recursos pelas entidades beneficiadas é conferida 

pelo Observatório Social do Brasil - São José do Rio Preto/SP, 
parceiros do CMDCA E CMDI.

A Destinação é possível somente na Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda com a opção pela tributação por 

deduções legais (antigo MODELO COMPLETO).
Quem já destinou em Dezembro/2022 por meio de depósito 
bancário (boleto bancário), deverá primeiramente preencher     

a ficha “Doações Efetuadas”.

Conselho Mun.dos Direitos do Idoso - CMDI  |  Fundo Mun. dos Direto do Idoso - FMDI - CNPJ 23.731.788.0001-01.

Conselho Mun. dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA  |  Fundo Mun. dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA - CNPJ 17.625.378/0001-83


